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ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ – ESTADO DE 

SANTA CATARINA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO  

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0109/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0185/2024 

 

 

 

TERRAMAXX CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n.º 04.406.660/0001-28, estabelecida na Av. Nereu Ramos, nº 3023-E, Bairro Líder, CEP 89.805-103, na 

cidade de Chapecó – SC, por intermédio do seu representante legal, Sr. EDUARDO LARI ROSETTO, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF sob n.º 030.XXX.XXX-00, residente e domiciliado na cidade 

de Chapecó – SC, tempestivamente, com fulcro no art. 165, inciso I, §1º, da Lei nº 14.133/2021, vem 

à presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

contra decisão dessa digna Comissão de Contratação e Agente de Contratação que declarou habilitada a 

empresa EMBRAPAV- EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 

12.022.153/0001-19, estabelecida na Estrada General Osório, s/n.º, Interior, cidade de Cordilheira Alta – SC, 

na fase de julgamento da habilitação, pelas razões a seguir articuladas: 

 

I – DA SÍNTESE  

 

Foi publicado em 11/10/2024 o edital de licitações na modalidade Pregão Eletrônico nº. 

109/2024, Processo Licitatório nº. 185/2024, Modo de Disputa Aberto, Tipo Menor Preço Global, UASG: 

988383, tendo por objeto a “Contratação de empresa especializada para a execução de obra completa de 

pavimentação asfáltica na Rua José Moreschi e Ruas paralelas a 27 de Fevereiro, com extensão total de 

1.089,41 metros, e execução de uma rotatória na Rua 27 de Fevereiro, na interseção a Rua José Moreschi, no 

município de Xanxerê-SC, conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais 

projetos em anexo”. 
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A sessão de abertura do processo licitatório ocorreu dia 01/10/2024 às 09:00 horas, na 

plataforma Compras.gov.br (comprasnet.gov.br), UASG: 988383, tendo como participantes as empresas: 1. 

CONCISA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA.; 2. CONXAP CONSTRUTORA LTDA.; 3. EMBRAPAV - 

EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA.; 4. TERRAMAXX CONSTRUCOES LTDA.; e 5. VIA ASFALTOS 

LTDA. 

 

Encerrada a fase de lances, foi iniciada a etapa de julgamento da proposta, ocasião em que a 

1ª classificada, a empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA, foi convocada pelo 

Agente de Contratação a enviar os anexos, conforme mensagem enviada no chat da plataforma: “[...] 

convocada para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:32:00 do dia 01/11/2024”. 

 

Tendo encerrado o prazo para envio da proposta e seus anexos na sexta-feira, 01/11/2024 às 

17h32min, na segunda-feira, o agente de contratação concede novo prazo “[...] Prazo para encerrar o envio: 

16:45:00 do dia 04/11/2024”, para a juntada “Justificativa: Considerando que a descrição do item 

6.18.3 do edital [...] complementar a proposta o CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRA e BDI de 

cada Rua.  

 
 

A RECORRIDA, para suprir a exigência do Agente de Contratação, anexou os documentos na 

plataforma no dia, 04/11/2024 às 15:43 horas. 

 

 Inconformada com a respeitável decisão do Agente de Contratação em conceder prazo para 

complementação do BDI e Cronograma físico Financeiro, sob argumento de suposto equívoco do 

item 6.18.3 do edital, a RECORRIDA protocolou manifestação, a qual não foi respondida pelo Município. 

Vejamos: 
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Passados alguns dias, foi comunicado, via mensagem enviada pelo chat da plataforma que 

“[...] informamos que segunda feira dia 18/11/2024, às 10h no dia, será divulgado o resultado [...]”.  

 

A decisão proferida pelo Agente de Contratação do Município, via mensagem no chat da 

plataforma foi pelo aceite e deferimento dos documentos da empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE 

PAVIMENTACAO LTDA. 

 

 
 

Ocorre que ao analisar os documentos juntados pela EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE 

PAVIMENTACAO LTDA., foi constatado pela RECORRENTE que a mesma NÃO cumpriu os requisitos de 

habilitação ao deixar de suprir os itens: 

 

a) Item 6.18.3, anexo II do edital – Proposta readequada, ausência de comprovação de 
planilhas de composição BDI e Cronograma Físico Financeiro e vícios insanáveis; 
b) Itens 5.4.2 e 5.4.4 do edital - Habilitação Econômica Financeira, Ausência de comprovação 
documental das demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios na forma da lei; 
c) Item 5.4.2 do edital – Qualificação Técnico Profissional e Operacional, Ausência 
documental de comprovação de vínculo empregatício com os engenheiros indicados nos 
termos exigidos no instrumento convocatório; 
d) Item 5.4.4 do edital – Qualificação Técnico Profissional e Operacional, Ausência 
documental dos equipamentos necessários e compatíveis para a execução dos serviços 
licitados; 
e) Item 5.4.5 do edital – Qualificação Técnico Profissional e Operacional, Ausência 
documental da comprovação de vínculo empregatício com os Operadores e laboratorista nos 
termos exigidos no instrumento convocatório. 

 

Inconformada com respeitável decisão da Comissão de Contratação e do Agente de 

Contratação do Município de Xanxerê, que equivocadamente habilitaram a empresa EMBRAPAV - EMPRESA 

BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA., a TERRAMAX interpôs tempestivamente interesse de recurso 

administrativo contra a decisão, pelas razões fáticas e jurídicos fundamentados a seguir: 

 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo para interposição de recurso administrativo é 22/11/2024, data em que se considera 

tempestiva a apresentação das razões recursais. 
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III – DAS RAZÕES PARA REFORMA DO ATO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

III.1 - ITEM 6.18.3, ANEXO II DO EDITAL – PROPOSTA READEQUADA, AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE PLANILHAS BDI E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

Para fins de classificação e aceite da proposta adequada, a EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA 

DE PAVIMENTACAO LTDA. deve cumprir as exigências editalícias e seus anexos. Vejamos:  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

[...] 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, Projetos e demais anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. (grifo meu) 

[...] 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

[...] 

6.18.3. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, conforme MODELO DO ANEXO II 

acompanhada da PLANILHA ORCAMENTÁRIA (Orçamento Básico). (grifo meu) 

[...] 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

[...] 

18.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.6.1. Anexo I – Termo de Referência; 

18.6.2. Anexo II – Descrição dos Itens/Modelo Proposta; 

18.6.3. Anexo III – Minuta do Contrato; 

18.6.4. Anexo IV – Demais projetos (memorial, orçamento). (grifo meu) 

 

O anexo “IV” do edital menciona os arquivos necessários para a elaboração da composição 

da proposta da RECORRIDA. Vejamos: 

 
Para suprir o item 6.18.3 do edital, a RECORRIDA juntou, na data aprazada, a planilha 

orçamentária, deixando de anexar os demais documentos que compõe a planilha orçamentária, ou seja, 

cronograma físico-financeiro e a planilha de composição BDI. 
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Encerrado o prazo para envio da proposta e seus anexos na sexta-feira, 01/11/2024, às 

17h32min, na segunda-feira, o agente de contratação concede novo prazo: “[...] Prazo para encerrar o envio: 

16:45:00 do dia 04/11/2024 [...] Considerando que a descrição do item 6.18.3 do edital [...] 

complementar a proposta o CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRA e BDI de cada Rua”.  

 

A RECORRIDA, para suprir a exigência do Agente de Contratação, anexou o cronograma físico- 

financeiro e a planilha de composição BDI na plataforma no dia 04/11/2024, às 15:43 horas. 

 

 Inconformada com a respeitável decisão do Agente de Contratação em conceder prazo para 

complementação do cronograma físico-financeiro e da planilha de composição BDI, sob argumento de suposto 

equívoco na exigência do item 6.18.3 do edital, a RECORRENTE protocolou manifestação. Vejamos: 

 

 

 

 
 

 

 

 Estranhamente o Município sequer respondeu a manifestação da RECORRENTE e, em 

18/11/2024 via mensagem no chat da plataforma informou que foi declarada aceita a proposta e deferido os 

documentos de habilitação da empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA. 

 

 

Ao analisar os documentos juntados pela RECORRIDA para suprir a proposta readequada, 

deparamo-nos com diversas irregularidades, sendo elas: 

 

 

1ª. Vícios na composição dos custos unitários para os serviços de Emulsão asfáltica 

para serviço de imprimação e Emulsão asfáltica RR 2-C descrito na Planilha Orçamentária 

 

Passamos à análise da planilha orçamentária na Rua no Trecho entre a Rua 27 de Fevereiro 

até a Rua Apolonia Schut Zonta e Rua José Moresch, onde, nos itens 2.1.14, 4.1.7 (Emulsão asfáltica 

para serviço de imprimação) e, 2.1.17, 4.1.10, 4.2.3, 4.3.12 (Emulsão asfáltica RR 2-C), constam valores 

diferentes nos preços unitários para o mesmo serviço. Vejamos: 

 

 

 

mailto:contratos@terramax


  

6 
 Av. Nereu Ramos, 3023E – Cep: 89.805-103 – Bairro Líder – Chapecó-SC 

Telefone: (49) 3330-8500/WhasApp: (49) 99950-0385, Email: contratos@terramax.eng.br, https://www.terramax.eng.br/ 

 

 

 
 

No caso concreto, é indispensável que a Administração Pública analise os valores unitários da 

planilha orçamentária e que ocorra o aceite e classificação da proposta ocorram somente após essa análise. 

Ocorre que, aparentemente, não houve essa análise criteriosa, eis que comprovadamente existem valores 

discrepantes para os mesmos serviços.   

 

A RECORRIDA, equivocadamente, foi declarada vencedora, tendo em vista que sua proposta 

possui vícios insanáveis (preços diferentes para mesmo insumo/serviço), devendo a proposta ser 

desclassificada, nos termos do “art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: I - contiverem vícios 
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insanáveis; [...] V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável.”  

 

2ª. Planilha Orçamentária contendo itens com valor unitário superior ao máximo 

previsto 

 

 A planilha orçamentária referência do edital para a Rua no Trecho entre a Rua 27 de 

Fevereiro até a Rua Apolonia Schut Zonta tem como limitador o valor unitário de R$ 0,77 para o item 

4.2.13 – Transporte de Massa Asfáltica e o item 4.2.6 – Transporte de Massa Asfáltica para reperfilagem.  

 

Ocorre que o valor unitário ao analisar a planilha orçamentária juntada pela RECORRIDA para 

a referida rua, para os referidos itens foi apresentado o limitador do valor unitário superior ao valor de 

referência, ou seja, contém o valor unitário de R$ 1,00. Vejamos: 

 

 
 

O mesmo ocorre com o trecho da Rua José Moresch, onde consta na planilha orçamentária 

referência do edital tem como limitador o valor unitário de R$ 0,77 para o item 4.2.13 – Transporte de Massa 

Asfáltica e o item 4.2.6 – Transporte de Massa Asfáltica para reperfilagem.   

 

Porém, o valor unitário ao analisar a planilha orçamentária juntada pela RECORRIDA para a 

referida rua, para os referidos itens foi apresentado o limitador do valor unitário superior ao valor de referência, 

ou seja, contém o valor unitário de R$ 1,00. Vejamos: 

 
Resta cristalino que estamos diante de vício na planilha orçamentária o qual não foi constatado 

pela Administração Pública na análise da proposta orçamentária. 

 

Diante do exposto, a RECORRIDA deve ser considerada DESCLASSIFICADA, conforme dispõe 

o item “7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável” do edital. 
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Nesse sentido aduz o item 4.5 do edital: 

 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, Projetos e demais anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. (grifo meu) 

 

 

  Cabe frisar que o art. 23 da Lei de Licitações, determina que será exigido dos licitantes no 

orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 

orçamento. Vejamos: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

[...] 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor 

estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido 

ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o 

anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento 

sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 

devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação 

aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do 

empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, 

no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o 

mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no 

mencionado parágrafo. (grifo meu) 

 

Por fim resta evidenciado a discrepância de preços entre o valor unitário ofertado e o valor 

unitário publicado no orçamento de referência, valor praticado no mercado a época da elaboração do edital, 

e a existência do erro material na proposta (planilha orçamentária) com vícios insanáveis nos termos da lei de 

licitações e do instrumento convocatório, devendo a RECORRIDA ser declarada DESCLASSIFICADA. 

 

 

3ª. Cronograma Físico-Financeiro divergente do prazo de referência 

 

Nos termos do edital, a RECORRIDA deverá cumprir todos os prazos legais pré-estabelecidos, 

atendendo fielmente ao cronograma físico-financeiro da obra.  

 

O edital, em seus anexos e termo de referência, prevê que o prazo do cronograma físico-

financeiro para execução da Rua no trecho entre a Rua 27 de Fevereiro até a Rua Apolonia Schut Zonta 

é de 3 (três) meses. Vejamos: 
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A fim de suprir a exigência do Agente de Contratação (04/11/2024), para complementar a 

planilha orçamentária juntada tempestivamente (01/11/2024), a RECORRIDA, mesmo assim, juntou o 

cronograma físico-financeiro com vícios insanáveis, os quais não foram observados pela Administração Pública. 

Vejamos: 

 
 

No caso concreto, a RECORRIDA junta o cronograma físico-financeiro com prazo diverso (2 

meses) daquele referido no edital em seus anexos (3 meses), restando evidente o descumprimento da 

legislação vigente e do instrumento convocatório, ao apresentar o cronograma físico-financeiro em 

desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, de forma insanável. 

 

O mesmo fato ocorre no cronograma físico-financeiro referente ao trecho da Rua Adelino 

Toigo, o qual tem como referência no edital e seus anexos o prazo de 6 (seis) meses. Vejamos: 
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Novamente estamos diante de que a RECORRIDA para suprir a exigência do Agente de 

Contratação (04/11/2024), para complementar a planilha orçamentária juntada tempestivamente 

(01/11/2024), juntou o cronograma físico-financeiro com vícios insanáveis, os quais não foram observados 

pela Administração Pública. Vejamos: 

 
 

Conforme se verifica, a RECORRIDA juntou o cronograma físico-financeiro com prazo diverso 

(2 meses) daquele referido no edital em seus anexos (6 meses), restando evidente o descumprimento da 

legislação vigente e do instrumento convocatório, ao apresentar o cronograma físico-financeiro em 

desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, de forma insanável. 
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Nesse sentido, é entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) que: 

 

É responsabilidade do pregoeiro indicar, de maneira clara e objetiva, as 

inconsistências que precisam ser corrigidas na planilha de preços 

apresentada pelo licitante. Essa indicação deve ser precisa, não limitando-se 

apenas a mencionar os itens, submódulos ou módulos da planilha com erros, mas 

também apontando os problemas específicos. Essa abordagem, desde que 

aplicada igualmente a todos os licitantes, promove transparência e viabiliza o efetivo 

exercício do contraditório e da ampla defesa. Além disso, possibilita a seleção das 

propostas mais vantajosas pela Administração. (Acórdão 4370/2023 Primeira 

Câmara, Representação, Relator Ministro Jhonatan de Jesus.) 

 

A fim de corroborar as afirmações acima, partimos do pressuposto de que, no caso concreto, 

a concessão de prazo para juntada de documentos complementares da proposta orçamentária, promovida 

pelo Agente de Contratação, DEVE resultar na produção ou encaminhamento de um documento válido nos 

termos do edital.  

 

Ou seja, mesmo após o Agente de Contratação conceder prazo de para complementação da 

proposta (formalismo moderado), a RECORRIDA, ainda assim, NÃO é capaz de suprir a exigência ao juntar o 

Cronograma físico financeiro e a planilha de composição BDI com vícios insanáveis. 

 

No caso em tela, não adentramos no mérito de ser ou não cabível o aceite da diligência do 

Agente de Contratação, referente à juntada posterior da planilha de composição BDI e do Cronograma 

físico Financeiro das ruas, já que estamos diante do descumprimento do instrumento convocatório e da 

legislação vigente ao apresentar a PLANILHA ORCAMENTÁRIA, PLANINHA DE COMPOSIÇÃO BDI E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DAS RUAS COM VÍCIOS INSANÁVEIS. 

 

Oportuno frisar que os anexos são documentos que complementam as informações do edital 

e fazem parte do mesmo. Dentre eles: “18.6.2. Anexo II – Descrição dos Itens/Modelo Proposta; 18.6.4. 

Anexo IV – Demais projetos (memorial, orçamento)”.  

 

No caso concreto, sabe-se que, com base no projeto básico, que é composto por um 

orçamento detalhado do custo global da obra, discriminando, para cada serviço e fornecimento, o respectivo 

preço unitário, quantidade e preço total, bem como as taxas de BDI e de encargos sociais incidentes, cada 

qual com a sua correspondente composição e demonstração, de forma a evidenciar todos os itens e insumos 

necessários. 

 

Portanto, a RECORRIDA participou de vários processos licitatório no próprio município de 

Xanxerê e tem conhecimento dos documentos que compõe a planilha orçamentária, bem como, que ausência 

de planilhas anexo a proposta e a existência de vícios insanáveis é motivo de desclassificação da proposta. 

 

É fato que é indispensável que a proposta contenha todas as informações hábeis a demonstrar 

sua viabilidade, e a ausência de tais documentos é motivo de desclassificação da proposta. Vejamos:  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

[...] 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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[...] 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

[...] 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. (grifo meu) 

 

O descumprimento de um edital ou de seus anexos acarreta a inabilitação, buscando garantir 

a isonomia entre os licitantes e a segurança das relações jurídicas decorrentes do certame, a Administração 

Pública não pode desobedecer às normas e condições do edital. 

São inúmeros os motivos que levam a desclassificação da proposta, não havendo respaldo 

para a manutenção da classificação e habilitação da RECORRIDA. 

 

Dessa forma, é inaceitável a decisão da Comissão de Contratação e do Agente de Contratação 

do município de Xanxerê, ao ACEITAR E CLASSIFICAR a empresa que por diversos motivos, descumpre as 

normas editalícias e a legislação vigente, devendo a respeitável decisão ser reconsiderada e declarar 

DESCLASSIFICADA a empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA pelo 

descumprimento do item 6.18.3 do edital. 

 

 

III.2 – ITENS 5.4.2 E 5.4.4 DO EDITAL - HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS 

EXERCÍCIOS NA FORMA DA LEI 

 

Para fins de habilitação a EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA., deve 

enviar os documentos exigidos para habilitação, no prazo previsto no edital (item 8.13 do edital) em 

cumprimento ao item abaixo:  

 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Para fins de habilitação neste edital, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 8.13 deste Edital. 
[...] 
5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
[...] 
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5.4.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

A fim de suprir o item 5.4.2 do edital, a RECORRIDA juntou os Termos de Abertura e 

Encerramento SPED dos exercícios 2022 e 2023, Balanços SPED contábeis, exercícios 2022 e 2023, DRE 

exercícios 2022 e 2023 e Demonstrações de Lucros Exercício e Resultados dos exercícios 2022 e 2023. 

 

Ocorre que a RECORRIDA, deixou de juntar as demonstrações contábeis e de comprovar 

documentalmente a situação financeira da empresa representada pelos índices descritos no item 5.4.4 do 

edital, referentes aos exercícios 2022 e 2023. 

 
Nesse sentido, é oportuno frisar que, nos termos do item supra, o edital exige a comprovação 

de “5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei [...]”.  

 

Quando o legislador se refere “[...] já exigíveis na forma da lei [...]”, ele está afirmando que 

o documento DEVE atender à legislação vigente, a qual determina que o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, DEVEM conter os seguintes documentos para ser válido: 

 

1. Balanço patrimonial do último exercício social; 

2. Demonstração de Resultado do Exercício; 

3. Assinado pelo contador e representante legal da empresa; 

4. Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 

5. Registrado na Junta Comercial (o que determinará onde o seu balanço deve ser 

registrado é onde o ato constitutivo está registrado – Junta Comercial de Santa 

Catarina). 

 

Assim como o edital supra a legislação visa, com a exigência dos itens 5.4.2 e 5.4.4, a 

comprovação objetiva dos coeficientes e índices econômicos da empresa participante do certame, a fim de 

avaliar a saúde e capacidade financeira da empresa para assumir o cumprimento integral do contrato, nesse 

sentido, o artigo Art. 69 da lei de licitações, determina que:  

 

A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; (grifo 

meu) 
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Como no caso concreto, a omissão da juntada dos coeficientes e índices econômicos da 

empresa (ausência dos índices dos exercícios de 2022 e 2023), NÃO permite concluir que a Administração 

estaria liberada para exigir documento diverso do previsto no artigo supra. 

 

A legislação se refere ao documento próprio e específico regulamentado pela ordem jurídica, 

que só pode ser considerado como eficaz depois de elaborado e apresentado nos tempos e modos previstos 

na lei.  

No caso em tela, estamos diante da comprovação clara e cristalina de que a RECORRIDA não 

cumpriu o exigido no edital nem na legislação vigente, ao deixar de cumprir o exigido nos itens 5.4.2 e 5.4.4 

do edital (habilitação Econômica Financeira). 

 

Dessa forma, é inaceitável a decisão da Comissão de Contratação e do Agente de Contratação 

do município de Xanxerê, ao HABILITAR empresa que por diversos motivos descumpre as normas editalícias 

e a NLL, devendo a respeitável decisão ser reconsiderada e declarar INABILITADA a empresa EMBRAPAV 

- EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA pelo descumprimento dos itens 5.4.2 e 5.4.4 

do edital (habilitação Econômico Financeira). 

 
 
 
III.3 – ITEM 5.4.2 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E OPERACIONAL, 

AUSÊNCIA DOCUMENTAL DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM OS 

ENGENHEIROS INDICADOS NOS TERMOS EXIGIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Para fins de habilitação, a EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA., deve 

enviar os documentos exigidos para habilitação, no prazo previsto no edital (item 8.13 do edital), em 

cumprimento ao item abaixo:  

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Para fins de habilitação neste edital, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 8.13 deste Edital. 
[...] 
5.4.2 Comprovação de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, na 
data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior 
responsável técnico, na área de Engenharia Civil, tal comprovação deverá ser 
feita mediante da apresentação de cópia da Carteira de Trabalho E cópia 
do Livro Registro de empregados OU Contrato de Prestação de Serviços e ART 
de cargo e função junto com a empresa OU em caso de Sócio através do Contrato 
Social. A ART de cargo e função é dispensada quando o referido profissional constar 
na Certidão de Pessoa Jurídica do CREA como responsável técnico da empresa 
proponente. (grifo meu) 

 

A fim de suprir o item 5.4.2 do edital, a RECORRIDA indica como responsáveis técnicos os 

engenheiros Lucas Lopes da Silva e Luciano José Negri, juntando na ocasião os seguintes documentos: 

a) Eng. Lucas Lopes da Silva: CTPS digital sem comprovação de documento de 
identificação oficial validador e Ficha de Registro sem assinatura da empresa contratante; 

b) Eng. Luciano José Negri: CTPS digital com comprovação de documento de 
identificação oficial validador e Ficha de Registro sem assinatura da empresa contratante. 

 
Ocorre que, ao analisar o documento juntado pela RECORRIDA, nos deparamos com 02 (duas) 

irregularidades quanto à análise técnica dos documentos de vínculos dos engenheiros indicados:   
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1ª. o item 5.4.2 do edital exige a comprovação concomitante da Ficha de Registro de 

Funcionários e a CTPS;  

2ª. A CTPS, para ser válida, faz menção em seu rodapé à exigência de que o documento será 

válido SOMENTE acompanhado de documento de identificação oficial, assim como, o reconhecido no parecer 

técnico do setor de engenharia. 

 

 
 
 

A Administração Pública tem o dever de analisar minunciosamente a qualificação técnica das 

Proponentes, cujo objetivo é verificar se a estas dispõem de conhecimento, experiência, aparelhamento 

técnico e humano suficientes para atender ao objeto e ao contrato a ser celebrado. 

 

Nesse sentido, oportuno frisar que o edital exige a comprovação do item “5.4.2 Comprovação 

de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior responsável técnico, na área de Engenharia Civil, tal comprovação 

deverá ser feita mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho E cópia do Livro 

Registro de empregados [...]”.  

 

Passando à análise da exigência do item 5.4.2 do edital, NÃO estamos diante de uma 

faculdade concedida à Administração Pública, a fim de que esta escolha qual documento aceita para 

comprovação de vínculo com o responsável técnico, quando, no próprio item, se determina a obrigação da 

apresentação da “[...] cópia da Carteira de Trabalho E cópia do Livro Registro de empregados. [...]”. 

 

Sabe-se que tanto a Administração Pública quanto os proponentes, devem cumprir o exigido 

no edital, e as normas do certame devem ser aplicadas de forma proporcional a todos os participantes.  

 

No caso em tela, a RECORRIDA não cumpriu o exigido no edital e tampouco a legislação 

vigente, ao deixar de cumprir o disposto no item 5.4.2 do edital (qualificação técnico-profissional e 

operacional). 

 

Em remota hipótese, caso seja mantida a respeitável decisão da Comissão de Contratação, 

em reconhecer a documentação de documentos novos no processo licitatório, a fim de habilitar empresa que 

comprovadamente não cumpriu os requisitos legais e do instrumento convocatório, a Administração Pública 

poderá sofrer prejuízos irreversíveis, além de não estar aplicando um tratamento igualitário às proponentes. 
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Diante do exposto, REQUER-SE que seja reavaliada a decisão da Agente de Contratação, a 

fim de cumprir o instrumento convocatório e a legislação vigente, devendo a respeitável decisão ser 

reconsiderada e declarar INABILITADA a empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE 

PAVIMENTACAO LTDA pelo descumprimento dos itens 5.4.2 do edital (qualificação técnico 

profissional e operacional). 

 

 

III.3 – ITEM 5.4.4 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E OPERACIONAL, 

AUSÊNCIA DOCUMENTAL DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E COMPATÍVEIS PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

 

Para fins de habilitação, a EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA., 

deve enviar os documentos exigidos para habilitação, no prazo previsto no edital (item 8.13 do edital), em 

cumprimento ao item abaixo:  

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Para fins de habilitação neste edital, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 8.13 deste Edital. 
[...] 
5.4.4 Declaração formal e comprovação documental de disponibilidade de 
equipamentos necessários e da equipe técnica habilitada compatível, para 
execução dos serviços técnicos especializados objeto da licitação dentro 
do prazo previsto no cronograma da obra, bem como indicação, inclusive com 
nominata e descrição das funções e responsabilidades, do (s) Responsável (is) 
Técnico (s) pela execução dos serviços técnicos, laboratorista(s) e operadores de 
máquinas, assinada(s) pelo responsável legal da empresa.(grifo meu) 

 

A fim de suprir o item 5.4.4 do edital, a RECORRIDA juntou “Declaração Formal e 

Comprovação Documental de Disponibilidade juntamente com a Relação de Equipamentos” contendo entre 

caminhões e equipamentos 37 (trinta e sete) bens, com a descrição de marca, cor e ano. Vejamos: 
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Ocorre que, a RECORRIDA deixou de juntar os documentos formais para comprovação da 

propriedade dos veículos indicados na relação acima, juntando apenas as notas fiscais dos equipamentos: NF 

42263 – Rolo Tandem; NF 42488 - Rolo de rodas (pneu); NF 41874 - Pavimentadora de Asfalto; NF 41494 - 

Pavimentadora de Asfalto). 

 

Nesse sentido, oportuno frisar que, nos termos do item supra, o edital exige a comprovação 

“Declaração formal e comprovação documental de disponibilidade de equipamentos necessários 

[...] compatível, para execução dos serviços técnicos especializados objeto da licitação [...]”.  

 

A comprovação documental (notas fiscais) juntadas pela RECORRIDA NÃO atendem 

integralmente e de forma compatível à execução dos serviços, eis que,  conforme quadro resumo, cujas 

descrições dos serviços são: serviços iniciais, drenagem, terraplenagem, pavimentação asfáltica, meio-fio e 

passeio e sinalização.   
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Vejamos: Para atender aos serviços “[...] compatível, para execução dos serviços técnicos 

especializados objeto da licitação [...]“, são imprescindíveis a comprovação mínima dos seguintes 

equipamento e/ou veículos: 

 

Mesmo que o edital não indique, mediante nominata os equipamentos necessários, é óbvio 

que, no mínimo, devem ser apresentados os equipamentos utilizados para a realização dos serviços descritos 

no processo licitatório, como os indicados no quadro resumo acima. Tanto que a RECORRIDA indica, em 

sua relação de colaboradores os operadores dos referidos veículos e equipamentos. 

 

Diante dos apontamentos acima, resta cristalino que, os 3 (três) equipamentos indicados e 

comprovados pela RECORRIDA, NÃO suprem a exigência editalícia, por deixarem de comprovar 

documentalmente, com as notas fiscais, TODOS os equipamentos necessários para atender ao 

objeto do edital. 

 

 Nesse sentido, oportuno frisar que tanto a Administração Pública, quanto os proponentes, 

devem cumprir o exigido no edital, e as normas do certame devem ser aplicadas de forma proporcional a 

todos os participantes.  

 

Equipamentos e/ou Veículos Atividades/Serviços 

Motoniveladora usado na terraplenagem e pavimentação asfáltica 

Retroescavadeira usado na terraplenagem, drenagem, passeios e meio fio 

Rolo Compactador Liso Tandem usado na terraplenagem e pavimentação asfáltica 

Rolo de Pneus Autopropelido usado na pavimentação asfáltica 

Vibroacabadora para Concreto Asfáltico usado na pavimentação asfáltica 

Caminhão Pipa usado na terraplenagem e pavimentação asfáltica 

Caminhão Basculante usado para transporte de materiais para execução 

Caminhão Carroceria usado para transporte de materiais para execução 

Caminhão Espargidor usado na pavimentação asfáltica 
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Vale ressaltar ainda, que o item foi descumprido pela RECORRIDA, tanto por não atender à 

exigência mínima de comprovação dos equipamentos necessários para atender o objeto do edital, quanto por 

apresentar uma nominata de equipamentos e caminhões que entende serem necessários para suprir o item, 

sem a devida comprovação documental (ausência de notas fiscais). 

 

Diante do exposto, REQUER-SE seja reavaliada a decisão do Agente de Contratação, a fim de 

cumprir o instrumento convocatório e a legislação vigente, devendo a respeitável decisão ser reconsiderada e 

declarar INABILITADA a empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA 

pelo descumprimento do item 5.4.4 do edital (qualificação técnico-profissional e operacional). 

 

 

 

III.5 – ITEM 5.4.5 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E OPERACIONAL, 

AUSÊNCIA DOCUMENTAL DA COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM OS 

OPERADORES E LABORATORISTA NOS TERMOS EXIGIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Para fins de habilitação, a EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA., deve 

enviar os documentos exigidos para habilitação, no prazo previsto no edital (item 8.13 do edital), em 

cumprimento ao item abaixo:  

 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Para fins de habilitação neste edital, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 8.13 deste Edital. 
[...] 
5.4.4 Declaração formal e comprovação documental de disponibilidade de 
equipamentos necessários e da equipe técnica habilitada compatível, para 
execução dos serviços técnicos especializados objeto da licitação dentro 
do prazo previsto no cronograma da obra, bem como indicação, inclusive com 
nominata e descrição das funções e responsabilidades, do (s) Responsável (is) 
Técnico (s) pela execução dos serviços técnicos, laboratorista(s) e operadores de 
máquinas, assinada(s) pelo responsável legal da empresa.(grifo meu) 
5.4.5 A empresa proponente deverá comprovar o vínculo empregatício de 
seus responsáveis técnicos e também dos demais profissionais que compõe o 
quadro técnico da empresa, sendo que os responsáveis técnicos devem integrar 
o quadro permanente da empresa conforme apresentado no item anterior, e 
os demais profissionais podem apresentar declaração de indicação e aceitação de 
inclusão na equipe técnica da proponente com autenticação de cartório e apresentar 
contrato de prestação de serviços entre o técnico e a empresa proponente registrado 
em cartório, válido pelo período de vigência do contrato e ou Anotação 
Responsabilidade Técnica de cargo e função em relação a proponente. (grifo meu) 

 
 

A fim de atender o item 5.4.5 do edital, a RECORRIDA juntou a “Declaração Formal e 

Comprovação Documental da Equipe Técnica com a Relação dos Colaboradores”, vejamos: 
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Ainda para suprir o referido item, a RECORRIDA juntou a Ficha de Registro dos colaboradores 

indicados na relação acima, mas de comprovar o vínculo através de CTPS e Ficha de Registro de 

TODOS os operadores indicados na Relação de Equipe Técnica. Vejamos o quadro resumo dos 

documentos juntados: 

 
Nome Função Documentação 

apresentada 

Irregularidades 

constatada 

Status 

Adriano Picolotto Operador de Escavadeira 

Hidráulica 

Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Anderson de Cesaro Operador de Escavadeira 

Hidráulica 

Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Antonio Carlos da Silva Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro CTPS Física – Identificação  

Ausente página Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Asnor Santos Vieira Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro CTPS Física – Identificação  

Ausente página Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Cristiano dos Santos Operador de Rolo 

Compactador 

Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 
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Dionatan Jeozadaque 

Port 

Operador de Escavadeira 

Hidráulica 

Ficha Registro CTPS Física – Identificação  

Ausente página Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Evandro Ferreira de 

Souza 

Motorista Lubrificador Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Ezequiel Machado Operador de Rolo 

Compactador 

Ficha Registro CTPS Digital sem documento 

oficial 

Emissão: 24/06/2020 

último contrato de trabalho: 

Construtora Oliveira 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Luiz Fernando Albert Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Lidiane Ramos de 

Mello 

Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro CTPS Digital “print dos dados 

pessoais” 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Lenir Teixeira Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Leandro Antunes Operador de 

Motoniveladora 

Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Lucas Nunes de Gois 

Closs 

Balanceiro Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Lucas Branco Balanceiro Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Marcos Dias da Costa 

Luz 

Servente de Obras Ficha Registro CTPS física parcial “print 

dados iniciais” 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Neri da Silva  Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação 

Ausente página Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Odinei Port Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro Ausência de documento 

complementar 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Rafael Prestes Operador de Rolo 

Compactador 

Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Rodrigo Ribas Encarregado de 

Terraplenagem 

Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Reinaldo dos Santos Servente de Obras Ficha Registro CTPS Digital sem documento 

oficial validador 

Emissão: 04/11/2024 

último contrato de trabalho: 

Embrapav 

Ausência de documento 

oficial de identificação 

para validação 

Thiago Ferreira Calixto Motorista de Caminhão 

Basculante 

Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 
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Ausente página Contrato 

Trabalho 

Thierry Daniel Gollo Balanceiro Ficha Registro CTPS Digital sem documento 

oficial validador 

Emissão: 04/11/2024 

último contrato de trabalho: 

Embrapav 

Ausência de documento 

oficial de identificação 

para validação 

Vanderlei Justimiano 

Duarte 

Operador de Rolo 

Compactador 

Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação e Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Vitor João Dalla Costa Operador de Escavadeira 

Hidráulica 

Ficha Registro CTPS Digital sem documento 

oficial 

Emissão: 29/09/2024 

último contrato de trabalho: 

não há vinculo trabalhista 

registrado 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

William dos Santos 

Momoli 

 

Operador de Escavadeira 

Hidráulica 

Ficha Registro CTPS Digital com 

identificação 

Emissão: 31/08/2022 

Relação de Contrato: 

construtora Oliveira 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

Wellinton Dias Prestes Auxiliar de Britagem Ficha Registro CTPS Física – Páginas de 

Identificação 

Ausente página Qualificação 

Ausente página Contrato 

Trabalho 

Não comprovado relação 

de vínculo com a 

Recorrida 

 

 
Ao analisar os documentos juntados pela RECORRIDA, podemos verificar diversas 

irregularidades, não sendo comprovado o vínculo com NENHUM dos operadores mencionados na Relação de 

Colaboradores indicados acima. 

 

 Sabe-se que tanto a administração pública, quanto os proponentes, devem cumprir o exigido 

no edital, e as normas do certame devem ser aplicadas de forma proporcional a todos os participantes.  

 

É fato que a RECORRIDA, não cumpriu o exigido no edital e tampouco na legislação vigente, 

ao deixar de atender ao disposto no item 5.4.5 do edital (qualificação técnico profissional e operacional). 

 

Em remota hipótese, caso seja mantida a respeitável decisão da Comissão de Contratação, 

em manter habilitada empresa que comprovadamente não cumpriu os requisitos legais e do instrumento 

convocatório, a Administração Pública poderá sofrer prejuízos irreversíveis, além de não estar aplicando um 

tratamento igualitário às proponentes. 

 

Diante do exposto, REQUER que seja reavaliada a decisão do Agente de Contratação, a fim 

de que se cumpra o instrumento convocatório e a legislação vigente, devendo a respeitável decisão ser 

reconsiderada e declarar INABILITADA a empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE 

PAVIMENTACAO LTDA pelo descumprimento do item 5.4.5 do edital (qualificação técnico-

profissional e operacional). 
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IV – DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, REQUER-SE que seja recebido o presente recurso, com efeito 

SUSPENSIVO, até o efetivo julgamento pela autoridade competente, a fim de que o Agente de Contratação 

RECONSIDERE sua decisão e declare INABILITADA a empresa EMBRAPAV - EMPRESA BRASILEIRA DE 

PAVIMENTACAO LTDA., no Edital de Pregão Eletrônico sob nº. 0109/2024, pelo:   

 

a) Descumprimento do item 6.18.3 do edital – Proposta Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Composição BDI apresentam erros insanáveis, sendo 
eles: 

a.1) Vícios na composição dos custos unitários para os serviços de Emulsão 
asfáltica para serviço de imprimação e Emulsão asfáltica RR 2-C descrito na Planilha 
Orçamentária; 

a.2) Planilha Orçamentária contendo itens com valor unitário superior ao máximo 

previsto; 

a.3) Cronograma Físico-Financeiro divergente do prazo de referência; 

 
b) Descumprimento dos itens 5.4.2 e 5.4.4 do edital - Habilitação Econômica 

Financeira, Ausência de comprovação documental das demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios na forma da lei; 

 
c) Descumprimento do item 5.4.2 do edital – Qualificação Técnico-Profissional e 

Operacional, Ausência documental de comprovação de vínculo empregatício com os engenheiros 
indicados nos termos exigidos no instrumento convocatório; 

 
d) Descumprimento do item 5.4.4 do edital – Qualificação Técnico-Profissional e 

Operacional, Ausência documental dos equipamentos necessários e compatíveis para a execução 
dos serviços licitados; 

 
e) Descumprimento do item 5.4.5 do edital – Qualificação Técnico-Profissional e 

Operacional, Ausência documental da comprovação de vínculo empregatício com os Operadores 
e laboratorista nos termos exigidos no instrumento convocatório. 

 

Na remota hipótese que não seja reconsiderada decisão do Agente de Contratação do 

Município de Xanxerê, REQUER-SE seja submetido à Autoridade Hierarquicamente Superior para o efetivo 

julgamento do recurso, nos termos do artigo 165, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Chapecó - SC, 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

TERRAMAXX CONSTRUÇÕES LTDA.  

CNPJ n.º 04.406.660/0001-28 

Eduardo Lari Rosetto 

Sócio Administrador 
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